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Inclusão de item 

Das vagas 

2.3 O preenchimento das vagas se dará de acordo com a ordem de classificação, de modo que o 

candidato melhor classificado, considerando a soma das notas da Prova Objetiva, da análise de 

currículo e eventual critério de desempate, terá preferência de escolha. 

No item 3.4 do edital 01/2019-campus Salgueiro, 

Onde se lê: 

No dia 11/02/2019, após a realização da Prova Objetiva, o candidato deverá entregar as cópias 

de todos os documentos descritos no item 3.2, apresentando os originais para as devidas 

conferências. 

Leia-se: 

 

No ato da assinatura do contrato, o candidato convocado deverá apresentar toda a documentação 

(originais e cópias) descrita no item 3.2 do edital nº 01/2019-campus Salgueiro e encaminhada 

para o e-mail cs.cgp@ifsertao-pe.edu.br. Caso o candidato convocado não apresente a 

documentação que foi encaminhada por e-mail, estará automaticamente eliminado do Processo 

Seletivo Simplificado para Apoio Pedagógico, sendo convocado o candidato da classificação 

imediatamente posterior.  

No item 5.2 do edital 01/2019-campus Salgueiro,  

Onde se lê: 

A prova objetiva terá duração máxima de duas horas e o candidato que chegar ao local de prova 

após às 14h, poderá se submeter ao teste apenas pelo tempo que restar aos candidatos que 
iniciaram no horário previsto neste Edital; Outras orientações inerentes a cada etapa de 

avaliação, bem como os critérios específicos, constam no Anexo I. 
 

Leia-se:  

A prova objetiva terá duração máxima de duas horas e os candidatos devem chegar aos locais de 
prova até às 14h00min do dia 11/02/2019. O candidato que não chegar ao IF Sertão-PE, campus 

Salgueiro até 14h00min estará eliminado do Processo Seletivo Simplificado para Apoio 

Pedagógico. Outras orientações inerentes a cada etapa de avaliação, bem como os critérios 

específicos, constam no Anexo I. 
 

Os demais itens permanecem inalterados.  

 
 Salgueiro-PE, 08 de fevereiro de 2019. 
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